
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 25.373 - DF (2019/0245405-2)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : R R F 
AGRAVANTE : C C B 
ADVOGADO : RUBENS RODRIGUES FRANCISCO  - SP347767 
AGRAVADO  : UNIÃO 
IMPETRADO : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

  

DESPACHO

Intime-se a AGU para que ofereça contrarrazõe ao Agravo 
Regimental. 

Em seguida, colha-se o parecer do MPF.
Intime-se imediatamente o MPF para que adote as providências 

legais cabíveis em relação ao conteúdo das peças apresentadas pelo recorrente. 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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